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PARECER Nº                , DE 2025.
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 982, DE 2023
De autoria da Nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epigrafe tem por escopo proibir, no âmbito do Estado de São Paulo, a utilização de verba pública em produtos, serviços, espaços ou eventos que promovam, de forma direta ou indireta, a erotização precoce, a sexualização ou outros conteúdos impróprios ao desenvolvimento psíquico de crianças e adolescentes..
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 19/06/2023 a 23/06/2023, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a inegável relevância ética, social e administrativa do objeto deste Projeto de Lei.

A propositura visa instituir um filtro moral e jurídico na aplicação dos recursos públicos, assegurando que o erário não financie, direta ou indiretamente, iniciativas que prejudiquem a formação moral e psicológica de crianças e adolescentes. A medida transcende a gestão orçamentária, reafirmando o compromisso do Estado com o princípio da proteção integral e com o combate à erotização precoce, fenômeno que vulnerabiliza a infância e distorce o desenvolvimento saudável da personalidade em formação. 
A vedação do uso de verba pública para tais fins reflete a necessária coerência administrativa: o Estado, que tem o dever constitucional de proteger o menor, não pode fomentar eventos ou produtos que atentem contra essa mesma proteção. A aprovação da norma fortalece a família e a sociedade na tutela dos direitos infanto-juvenis, impedindo à exposição indevida a conteúdos de cunho sexual em espaços financiados por toda a coletividade.

Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria é de inquestionável interesse estadual. A criação de normas que visam a proteção à infância e à juventude, bem como a definição de critérios para a destinação de recursos públicos em consonância com a prioridade absoluta à criança, está perfeitamente alinhada às atribuições desta Casa Legislativa.

Diante da relevância da proposição e do mérito inquestionável da defesa da dignidade infanto-juvenil, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa em garantir que o dinheiro público sirva à promoção da cidadania e da cultura, jamais a violação da inocência.
Sala das Comissões, 
Deputado Capitão Telhada
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